
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.227 - US 
(2018/0271901-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : V P DE C 
ADVOGADOS : HÉLIO DA COSTA LEITE  - ES004642 
   RAFAEL SILVA GONÇALVES  - ES019090 
REQUERIDO : A C DE C 
 

  

DESPACHO

Intime-se a requerente para que, em 60 dias, providencie a certidão 

do registro civil norte-americano ou outro documento que comprove a alteração do 

nome de casada, tendo em vista que a decisão homologanda nada dispõe a respeito da 

retomada do nome de solteira (fls. 17-19). O respectivo documento deve vir chancelado 

por autoridade consular brasileira ou acompanhado de apostila (arts. 1º e 3º da 

Convenção de Haia sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos 

Públicos Estrangeiros, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução CNJ n. 228/2016) e devidamente 

traduzido.

Decorrido o prazo sem resposta, retornem os autos conclusos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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